
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 043/2007



O presente projeto de lei tem por finalidade aumentar o repasse mensal de R$ 500,00 para R$ 760,00 ao CEDEDICA (Centro de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente).




Tal alteração deve-se ao fato de o Município estar ampliando o apoio ao CEDEDICA, que tem prestado excelentes serviços no atendimento à crianças e adolescentes de nossa cidade.




Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 043, de 13 de setembro de 2007.

ALTERA PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1° DA LEI MUNICIPAL 3.982/05 – QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR CONVÊNIO COM O CEDEDICA (Centro de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente) – E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do artigo 1° da Lei Municipal n° 3.982 de 26 de dezembro de 2005, passando a ter a seguinte redação:

“Parágrafo único: Para a concretização do objeto descrito no caput, o Município de Três Passos disponibilizará a importância de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais) mensais, corrigidos anualmente pelo INPC (IBGE) ao CEDEDICA.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS,


 Aos 13 dias do mês de setembro de 2007.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal










